
 
 
 
 

 
 

ELEIÇÕES 2016 
COMISSÃO ELEITORAL 

 
DECISÃO Nº 022/2016 

 
Fatos: 
 
Em 10 de novembro p.p., a Comissão Eleitoral recebeu em sua caixa de mensagens eletrônicas oficial, o 
seguinte pedido: 
 

 
O relatado foi discutido pela Comissão em 16 de novembro, sendo considerado o seguinte: 
 
1 o Edital das Eleições é omisso quanto à possibilidade da alteração do nome das Chapas; 
 
2 o mesmo Edital não contém como condição necessária para o deferimento dos pedidos de registro de 
candidaturas a indicação do nome da chapa; 
 
3 o Edital permite a alteração da composição das chapas, sendo vedada, apenas, a alteração voluntária; 
 
4 a homologação das chapas ainda não se operou. 
 
Com isso, DECIDE A COMISSÃO ELEITORAL que o pedido manifestado pela Requerente merece PROCEDÊNCIA, 
passando a anteriormente designada chapa “Gestão Eficiente com Democracia e Impessoalidade” a ser 
designada doravante e por todo o pleito eleitoral pelo nome de “Conceito 4”. 
 

Gurupi, 16 de novembro de 2016. 
 
 

COMISSÃO ELEITORAL 
 
  


